
INDICAÇÃO Nº 
1044
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social a liberação de recursos financeiros para a Apae de Palmital adquirir um ônibus escolar.
JUSTIFICATIVA

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Palmital, mantenedora da escola de Educação especial Afonso Negrão atende 75 pessoas com deficiência, de ambos os sexos, em regime de externato, prestando atendimento nas áreas da saúde (fisioterapia, fonoaudiologia e terapia ocupacional),  da assistência social , da educação e educação especial para o trabalho.

A entidade passa por problemas de locomoção de seus alunos, muitos residentes em área distantes da entidade e, também, na área rural. Hoje a Apae possui uma van de 14 lugares, sem os equipamentos de acessibilidade, além dos transtornos de quebra e alto custo de manutenção. A falta de um transporte adequado tem acarretado sérios problemas para a entidade e às crianças. De um lado a entidade fica com desequilíbrio na prestação de seus serviços devido ao atraso ou a falta do paciente às consultas e ao tratamento que lhe é disponibilizado, já, para as crianças, é um dia que deixou de receber os seus direitos.

Desta forma, justificamos a importância desta solicitação. Considerando que a administração da entidade necessita do beneplácito deste nobre Governo do Estado para dar continuidade aos serviços e atender a população. Diante do exposto, aguardamos a posição deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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